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INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, sejam adotadas as providências necessárias para os seguintes pontos no CDP (Centro de Detenção Provisória) de Mogi das Cruzes:

- Instalação de sanitários masculinos;

- Chuveiros elétricos para os detentos.

JUSTIFICATIVA

Sabemos que o tratamento digno aos presidiários, detentos e presos é um dever do Estado, haja vista que os direitos humanos constituem um dos pilares da Democracia moderna. A Constituição Federal de 1988 no Título II, os Direitos e Garantias Fundamentais, aborda em uma de suas dimensões os Direitos Individuais e Coletivos, que são ligados ao conceito da pessoa humana e as suas características: igualdade, dignidade, segurança, propriedade e a liberdade. Portanto, todo o individuo é considerado cidadão e deve ter seus direitos resguardados pelo Estado.

O Centro de Detenção Provisória de Mogi das Cruzes possui 768 vagas, no entanto está com uma população de 1471. Além da superlotação, o CDP não tem oferecido condições mínimas de bem-estar para os detentos e os familiares dos mesmos.

Os detentos afirmam que o banho é gelado, isto é, o chuveiro não possibilita a opção de água morna ou quente, fazendo que, sobretudo nos dias frios, tomar banho "frio" torna-se um risco para a saúde. Os familiares também expuseram a este Deputado que não há banheiro masculino para os visitantes, ocasionando um grande problema nos dias de visitas. 
Desta forma nosso pedido vem no sentido de garantir a efetividade dos direitos aos detentos, bem como aos familiares.

Sala das Sessões, em

Deputado Alencar Santana Braga
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